
INEXISTÊNCIA. Nos termos do art. 96 da Lei n.º 4.567/2011, cabem embargos de
declaração quando houver decisão omissa, contraditória ou obscura. Sem a demonstração
de qualquer um desses elementos, como na hipótese dos autos, os embargos devem ser
desprovidos. CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. CONSTATAÇÃO.
Opostos apenas na tentativa de se alterar o resultado de decisão da qual o embargante não
se conforma com o resultado, configurado está o caráter manifestamente protelatório dos
presentes embargos e, assim, o caso em que deve ser aplicado o disposto no § 2º do art. 96
da Lei nº 4.567/2011, se eventualmente novos aclaratórios venham ser apresentados com o
mesmo objeto. Embargos conhecidos e desprovidos.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer dos embargos, para,
também à unanimidade, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
Ausentes, justificadamente, os Cons. Guilherme Salles e Rosemary Sales, sendo
substituídos, respectivamente, pelos Cons. Suplentes: Joicy Montalvão e Fernando Rosa. E
ainda ausente, o Cons. Manoel Curcino, sem substituto.

Sala das Sessões, Brasília/DF, em 23 de janeiro de 2023.
FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR Presidente

JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Redator

ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL PLENO
Processo nº 0127-005285/2015; Recurso de Jurisdição Voluntária nº 84/2022; Recorrente: R
ROCHA PARTICIPAÇÕES EIRELI; Advogada: Tassiana Guimarães Borges Teixeira OAB/DF
19.781; Recorrida: Fazenda Pública do Distrito Federal; Relator: Conselheiro Júlio Cezar
Nascimento de Abreu; Data do Julgamento: 9 de novembro de 2022.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 235/2022
EMENTA: ITBI. NÃO-INCIDÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CTN.
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL. EMPRESA SEM RECEITA
OPERACIONAL. DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES LEGAIS PARA
RECONHECIMENTO DA DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA REQUERIDA. Ao dispor
sobre hipótese de não incidência do ITBI, o art. 156, § 2º, I, da Constituição Federal, o
faz com o intuito de facilitar a formação, a extinção e a modificação de empresas, para,
com isso, incentivar o empreendedorismo, a geração de riquezas e o consequente
desenvolvimento econômico do país. Justamente para satisfazer esse propósito, a
legislação infraconstitucional (mais especificamente, o art. 37, § 1º, do CTN) estabelece
que, para ter reconhecido o direito à referida desoneração tributária, a pretensa
beneficiária do favor fiscal não pode ter mais de 50% de sua receita operacional advindo
de transações imobiliárias (venda, locação de imóveis). No caso concreto, apesar de
regularmente constituída, a requerente, durante o período de conferência de sua atividade
econômica preponderante, não auferiu praticamente qualquer rendimento oriundo de sua
efetiva operação no mercado. Sem receita operacional e, portanto, sem a possibilidade de
se verificar a sua preponderância econômica, a recorrente não faz jus, de fato, à não
incidência tributária prevista no art. 156, § 2.º, inciso I, da Constituição Federal, como
assim acertadamente considerou a decisão recorrida. Recurso de Jurisdição Voluntária
conhecido e desprovido.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso, para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro relator. Ausentes,
justificadamente, os Cons. Giovani Leal, Solange de Menezes e Guilherme Salles, sendo
substituídos, respectivamente, pelos Cons. Suplentes Carlos D´Aparecida Pimentel Vieira,
Gabriela Lustosa Rodrigues e Joicy Leide Montalvão de Almeida.

Sala de Sessões, Brasília/DF, em 22 de novembro de 2022
FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR Presidente

JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Redator

DIRETORIA EXECUTIVA
GERÊNCIA DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS

 
RETIFICAÇÃO

Na Pauta de Julgamento do dia 07/02/2023, 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, publicada no DODF nº 24, de 02 de fevereiro de 2023, página 6, ONDE
SE LÊ: ‘‘...b) ...RV 41/2019, Recorrente PRAVOCE COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA, Advogado Iure de Castro Silva OAB/GO 29.493..., LEIA-SE: ‘‘...b)...RV 41/2021,
Recorrente PRAVOCE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, Advogado Iure de Castro
Silva OAB/DF 29.493...’’, mantendo-se inalterados os demais termos.

Na Pauta de Julgamento do dia 07/02/2023, 2ª Câmara do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais, publicada no DODF nº 24, de 02 de fevereiro de 2023, página
6, ONDE SE LÊ: ‘‘...a) Processo nº 00040-00013182/2019-58, Tributo ICMS, RV
400/2018...’’, LEIA-SE: ‘‘...00040-00055305/2018-47, Tributo ICMS, RV
26/2019...’’, mantendo-se inalterados os demais termos.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 06, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
Define as atribuições dos cargos Agente de Vigilância Ambiental em Saúde e Agente
Comunitário de Saúde da carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e a SECRETÁRIA DE ESTADO DE

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do
parágrafo único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto no artigo 10 da Lei nº 5.237 de 16 de dezembro de 2013, resolvem:
Art. 1º Estabelecer as atribuições dos cargos Agente de Vigilância Ambiental em Saúde e
Agente Comunitário de Saúde na forma do Anexo I.
Art. 2º Os servidores desempenharão as atribuições dos seus respectivos cargos, contidas na
Lei Distrital nº 5.237, de 16 de dezembro de 2013, concomitantemente com as atividades
definidas neste instrumento.
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR
 

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
 

ANEXO I
 

CARREIRA VIGILÂNCIA AMBIENTAL E ATENÇÃO COMUNITÁRIA
À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 
CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE
ÁREA DE COMPETÊNCIA: ASSISTENCIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da
saúde, mediante realização de ações de campo e visitas domiciliares ou comunitárias,
atuando nos programas de saúde ambiental relacionados a fatores biológicos e não
biológicos e controle de endemias, zoonoses e outras ações que se façam necessárias
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS.
DESCRIÇÃO DETALHADA: conhecer, cadastrar e mapear o território de ação; levantar,
reconhecer e cadastrar as situações ambientais de risco a saúde humana; executar ações de
vigilância da qualidade da água para consumo humano, da qualidade do ar e da qualidade
do solo, dentre outras; levantar, reconhecer e cadastrar a presença de contaminantes
químicos que ofereçam risco a saúde humana; conhecer os principais conceitos e biologia
de vetores, roedores e outras espécies sinantrópicas, domésticas e silvestres de interesse em
saúde pública; executar ações de vigilância e controle de culicídeos através da coleta e
pesquisa larvária para levantamento de índice, da identificação de focos e eliminação de
criadouros e do tratamento focal e perifocal, dentre outras; executar ações de vigilância e
controle da raiva, através de capturas e apreensão de cães errantes e vacinação anti-rábica,
leishmaniose e outras zoonoses; executar ações de vigilância de espécies sinantrópicas;
executar ações de vigilância de animais peçonhentos relativos à área de abrangência da
Vigilância Ambiental; desenvolver atividades de Educação Ambiental em Saúde; apoiar
ações de fiscalização de acordo com a legislação vigente; visitar domicílios periodicamente;
rastrear focos de doenças específicas; participar de campanhas preventivas; executar tarefas
administrativas; executar outras atividades determinadas em legislação específica; orientar
as atividades de prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias e
inspeções técnicas locais; promover educação sanitária e ambiental; zelar pela guarda,
conservação e manutenção dos materiais e equipamentos; observar medidas de segurança
contra acidentes de trabalho; executar outras atribuições de mesma natureza e nível de
complexidade e responsabilidade.
HABILIDADES E ATITUDES PESSOAIS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO:
demonstrar responsabilidade; demonstrar capacidade e organização; demonstrar boa
vontade e iniciativa; trabalhar em equipe interdisciplinar; estimular a solidariedade, o
respeito mútuo e cooperação; agir com ética; respeitar as diversidades; contornar situações
adversas; fluência verbal e escrita; dominar a legislação, conhecimentos de informática a
nível operacional.
FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público
REQUISITOS: Certificado de conclusão do curso de ensino médio expedido por instituição
educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
ATRIBUIÇÕES GERAIS DO CARGO: Atuar no exercício de atividades de prevenção de
doenças e promoção da saúde, mediante a realização de ações individuais ou coletivas e
visitas domiciliares ou comunitárias desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do
SUS, sob coordenação ou supervisão de profissional ocupante de cargo de nível superior.
ÁREA DE COMPETÊNCIA: ASSISTENCIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolver ações de vigilância, atenção e educação popular
que busquem a integração entre indivíduos, famílias e comunidade com os serviços de
Atenção Primária à Saúde, mantendo atualizadas as informações cadastrais, individuais e
domiciliares, sociodemográficas e condições de saúde da população da área de abrangência
do território.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Participar do processo de territorialização e mapeamento
referente à área de atuação da equipe; empregar ferramentas para diagnóstico demográfico,
sociocultural, ambiental, epidemiológico e sanitário; realizar a adscrição de indivíduos e
famílias em base geográfica estabelecida; cadastrar toda a população de sua área no Sistema
de Informação da Atenção Básica vigente; atualizar anualmente o cadastramento e outros
dados de saúde da comunidade; realizar visitas e abordagens domiciliares, com
periodicidade estabelecida nos protocolos assistenciais e diretrizes clínicas; fomentar e
garantir a qualidade do registro das visitas e outras atividades que forem realizadas;
registrar dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, para fim
exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; realizar busca ativa e notificar
doenças, de notificação compulsória ou não, casos de violências, situações sanitárias e
fatores ambientais de importância epidemiológica local; efetuar o bloqueio de transmissão
de doenças infecciosas e agravos, quando necessário; promover
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